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DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

OS SHOPPINGS CENTERS LOCALIZADOS NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 

DISPONIBILIZAREM APARELHOS 

ABAFADORES DE RUÍDOS PARA AS 

PESSOAS COM O TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA (TEA). 

 

 

AUTORA: VEREADORA CORONEL SOBREIRA  

RELATOR: VEREADOR ODON BEZERRA 

 

I – RELATÓRIO:   

 

Trata-se de Projeto de lei proposto pelo Vereadora Coronel Sobreira, visando 

DISPOR SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE OS SHOPPINGS CENTERS 

LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DISPONIBILIZAREM 

APARELHOS ABAFADORES DE RUÍDOS PARA AS PESSOAS COM O TRANSTORNO 

DO ESPECTRO AUTISTA (TEA). 

 

Assim, compete a esta Comissão, nos termos do art. 211 e § 1º, do art. 42 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, elaborar parecer sobre todos os processos que 

envolvam elaboração legislativa e sobre os demais expressamente indicados no Regimento.  

 

Tramitação na forma regimental.  
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É o relatório.  

 

II – FUNDAMENTO:  

 

Preliminarmente, no que tange a análise da constitucionalidade formal subjetiva 

não se verifica nenhuma espécie de óbice, tendo em vista que a matéria tratada não está 

reservada ao Executivo Municipal, conforme art. 84 e incisos, 61, §1º, todos da Constituição 

Federal e art.30 e incisos, da LOMJP.  

 

Desse modo, resta demonstrada a constitucionalidade no tocante à iniciativa 

legislativa.  

 

No que tange a constitucionalidade da matéria, também não se vislumbra nenhuma 

espécie de vício ao Projeto, tendo em vista que competência para legislar sobre proteção das 

pessoas com deficiência a Constituição Federal estabelece: 
 

 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

(...) 

 

Assim, temos que o projeto em apreço versa sobre proteção e integração social das 

pessoas com deficiência, que constitui tema afeto à competência concorrente entre União, 

Estados e Distrito Federal (art. 24, XIV, da Constituição Federal). 

Entretanto, os Municípios detém atribuição para “suplementar a legislação federal 

e a estadual no que couber” constante do art. 30, II, da CF. Nesse aspecto, Pedro Lenza1 

assevera: “Observar ainda que tal competência se aplica, também, às matérias do art. 24, 

 
1 LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado.20º edição. São Paulo: Ed. Saraiva, 2016. 
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suplementando as normas gerais e específicas, juntamente com as outras que digam respeito 

ao peculiar interesse daquela localidade”. 

Depreende-se, portanto, que ainda que o tema seja de competência concorrente e 

que os Municípios não estejam expressamente mencionados no caput do art. 24, a eles é dada 

a atribuição de legislar suplementando a legislação federal e estadual naquilo que for de 

interesse local. 

Do mesmo modo, a Constituição Federal estabelece a competência dos entes 

federativos para cuidar da proteção e garantia das pessoas com deficiência: 

 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios: 

(...) 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

(...) 
 

Do mesmo modo, a Constituição Federal estabelece: 

 

 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão.         (Redação dada Pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

(...) 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de 

integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
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mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do 

acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos 

arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.         (Redação dada 

Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Na mesma linha a Constituição do Estado da Paraíba: 

 

Art. 252. É dever do Estado assegurar à pessoa portadora de deficiência a 

plena inserção na vida econômica e social e o total desenvolvimento de suas 

potencialidades, observados os seguintes objetivos: (...) 

 

Por seu turno, a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que “Institui a Política 

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista”, estabelece: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua 

consecução. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do 

espectro autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na 

forma dos seguintes incisos I ou II: 

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação 

verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade 

social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível 

de desenvolvimento; 

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e 

atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais 

estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva 

aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses 

restritos e fixos. 

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais. 

(...) 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista: 

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.764-2012?OpenDocument
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II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas 

voltadas para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle 

social da sua implantação, acompanhamento e avaliação. 

(...) 

 

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: 

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer; 

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração; 

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às 

suas necessidades de saúde, incluindo: 

 

Desta feita, do exame da proposição pelos aspectos formais, relativos à competência 

legislativa, à iniciativa do projeto, à espécie normativa e ao vernáculo empregado, bem como 

da análise do aspecto material, conclui-se não haver vícios constitucionais ou legais que possam 

obstar sua aprovação.   

 

III – CONCLUSÃO:   

              

Ante o exposto, com base nos fundamentos supra mencionados, esta relatoria emite 

voto FAVORÁVEL ao PLO 2137/2024.  

 

 Salas das comissões, 18/06/2024 
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IV – PARECER DA COMISSÃO:   

 

 A comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa, opinou pelo 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Ordinária 2137/2024, em conformidade com o 

parecer do relator. 

  

Salas das comissões, 18/06/2024 

 

 

  

 

 

Thiago Lucena 

Presidente 

 

Coronel Kelson 

Vice-Presidente 

 

Durval Ferreira 

Membro 

 

 

Bispo Luiz        

Membro 

 

Bosquinho 

Membro 

 

Bruno Farias 

Membro 
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